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villa até minha nova Ordem: O q. assim haja entendido p.a o 
executar. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 2 de Abril de 1783. / / 
Pran.co da Cunha e Menezes. / / 

P.a Fran.co Ar.a Barreto, Sarg.t0 Mor Com.de da 
Praça de Santos. 

Por ser conven.te passar p.a a cid.e do R.° de Janr.0 o 
oficial, q. delia veyo a esta capitania em dilig.a, e não haver 
ocazião de embarcação, q. o conduza mais breve, q. a eurveta 
do contrato, q. se acha a sair da Bertioga, será precizo pro-
curando Vm.ce saber o dia, em q. ella se dispõem p.a sair, haja 
de a demorar até a chegada do dito Oficial p.a o conduzir; e 
sendo costume fazer-se-lhe matolotagem; Vm.ee lha terá pron-
ta. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 5 de Abril de 1783. / / Fran-
cisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a M.el Roiz' da Cunha, Cap.m mor da villa de 
Mogy das Cruzes. 

O Cabo, e soldados, q. constão da relação incluza do Re-
gimento de Voluntr.os Reaes, dezertarão desta cidade a 8 do 
prez.te mez: Ordeno a Ym.ce, q. logo q. receber esta, mande 
fazer as mais exactas diligencias p.° os prender, e os remeterá 
seguros ao seo respectivo Regim.t0: O q. recomendo m.t0 a 
Vm.ce, q. Deos g.e S. Paulo a 9 de Abril de 1783. / / Francisco 
da Cunha e Menezes. / / 

P.a Manoel Lopes de Leão, Cap.m mor da V.a 

de Taubaté. 

Pelo papel incluzo averiguará Vm.ee os tr.os em q. se 
achão os bens pertencentes a Miguel Pinhr.0 de Souza, e me 
informará com individuação, quaes são os injustos possuido-
res delles, p.a q. sendo necessaria a merecida provid.a, se lhe 
ministrar; e isto com a possivel brevid.e, ouvindo ao Procura-
dor o Cap.m Jozé Corr.a Leme Marzagão, e guiando-se pela ex-
pozição do d.° Papel. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 9 de Abril 
de 1783. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a M.el da S.a Reys, Cap.m mor da V.a de 
Guaratg.ta. 

I 
O Cabo ,e soldados, q. constão da relação incluza do Re-

gim.to de Yol.os, e naturaes da villa de Mogy das Cruzes, de-
zertarão desta cid.° a 8 do prez.te mez: Ordeno a Vm.ce, q. 


